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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 774, DE 2017. 

 
REQUERIMENTO Nº             , DE 2017. 

(DO SR. PEDRO FERNANDES) 
 
 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater a Medida 
Provisória nº 774, de 2017. 
 
 

 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

realização de Audiência Pública, no âmbito desta Comissão, com o objetivo de 

debater e instruir a Medida Provisória nº 774, de 2017, desoneração da folha, 

com a presença dos seguintes convidados: 

- Representante do Ministério da Fazenda; 

- Representante do Ministério do Trabalho; 

- Presidente da Associação Brasileira de Marketing Direto 
(Abemd), Sr. Efraim Kapulski; 

- Presidente da Associação Brasileira das Relações Empresa 
Cliente (Abrarec), Sr. Renato Cuenca; e 

- Presidente da Associação Brasileira de Telesserviços (ABT), Sr. 
Cássio Azevedo. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Medida Provisória 774/17 acaba com a desoneração da folha 

de pagamento para a maioria dos setores hoje beneficiados. Segundo o texto, 

voltam a contribuir sobre a folha as empresas do ramo de tecnologia da 

informação, teleatendimento (“Call Center”), hoteleiro, comércio varejista e 

alguns segmentos industriais, como de vestuário, calçados e automóveis. 

“De acordo com cálculos feitos pela consultoria LCA a pedido da 

associação das empresas de Call Center, a ABT, só neste setor, a estimativa é 

que, só em 2017, entre 100 mil e 120 mil postos de trabalho sejam fechados 

devido à reoneração da folha. Em 2016, o setor empregou 440 mil pessoas no 

país. Para o governo, segundo o estudo, o resultado deve ser uma queda de 

arrecadação de R$ 178 milhões por ano. ” 

O fim do alívio nas folhas de pagamentos poderá causar 

desemprego no país em diversos postos de trabalho, para tanto é importante o 

aprofundamento do debate para determinarmos os pontos que carecem de 

aperfeiçoamento. 

Para tanto, faz-se necessária à oitiva de autoridades públicas e 
especialistas. 

 

Sala da Comissão, em         de maio de 2017. 

 

 

DEPUTADO PEDRO FERNANDES 
PTB/MA 
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